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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A INSTITUIR PROGRAMA

'-muMcipm.-de atenção integral À
í CRI^ÇÃ ̂DE (0. A 6 ANOS NA REDE
PUBLÍCÁ MUmCIPAL DE ENSINO E DÁ
UUTRAS PROyÍDÊNÇIAS.

A CÂMARA íkUNICIPAL DE CÁCHOEIRO
-DE ITAPEMIRIM, ESTADÒ/DO ESPÍRITO
SÃNTÒ/ APROVAR- :E^ X PREFEITO
MUNICIPAL NO '■■;US0;ÍV'"4E'' ^^AS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS; \ SÃNÕIONA E
PROMULGA A SEGUINTE LEI; .

Art. í Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, em
consonância com a Lei d.è Diretrizes e Bases da Educação Nacional,'Lei'n° 9394, de 20 de
dezembro de 1996, culmprindò ás normas constitucionais inereiites a iriatéfiai a instituir o
Programa Municipal de Ãtençãó^^tegral à Criança de O (zero),á'6 (seis) anos na Rede
Pública Municipal de Ensino, com^a finalidade/de.,integrar, é articular ações de apoio à
criança.

Art. 2°- Com WInstitüiçãò cièste Programa, cada bairro e distrito do
Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES deverá ter uma creche, para atendimento à
crianças de até (3) três anos de idade; e, pré-escola, para as crianças de (4) quatro a (6) seis
anos de idade. Com fimcionamento da creche e pré-escola em tempo integral, com carga
horária de 12 (doze) horas. Podendo, as creches e pré-escolas, funcionar acopladas no
mesmo local em cada bairro e distrito.

Art. 3°- O Programa terá as seguintes áreas prioritárias de atuação:
I- Atenção integral à criança de O (zero) a 6 (seis) anos;
n- Proteção à saúde, com acompanhamento de pediatras e

odontólogos, mensalmente;
TTT- Realização de exames clínicos básicos e especializados

como audiometria, acuidade visual e outros similares ao
atendimento infantil, de importância ao aprendizado e

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IV-

V-

VI-

desenvolvimento escolar; a serem custeados pelo Poder
Público Municipal; inclusive, os exames mais
especializados, não disponíveis de forma gratuita à
população;
Segurança física, com ambientes saudáveis e protegidos;
Desenvolvimento psicológico com acompanhamento de
psicólogos, orientando os profissionais da rede
municipal de ensino, bem como aos pais e responsáveis
pelas crianças; '1^1

Deséhvólvimentp intélectúal e social com pedagogas,
trabaihc^í e materiais, recreativos e educativos para a

^'.^lena}formaçãõ dá'criança; j
" Al^imentação balanceadá^ e/^-^adequada,/} planejada e
orièntkda por nutricionistas^que darãõjacómpánhamento
às creches e pré-escolás, em combatè jâ desnutrição e

I  ̂../obesidade infantil;
j l vniT Acompanhamento familiar e comunitário, por agentes

-: /sociais, visando a verificação, orientação e ajuda em suas
; carências; ij - ^
.Assistência a crianças especiais, mentais e físicas;
éultura, desporto elazer; : ' V-r

/ Integração entre pais ou responsáveis pelas crianças,
. creches, pré-escolas e comunidade;'.' ~ c .'
-^Acompanhamento e registro dó desenvolvimento
V infantil. /'.

Parágrafo ̂Unieoí3Eara.,darp3upo'rte^ás ações de que trata este
artigo, subordinando-as ao enfoque^^dá/; atenção' infe^alt rijriança, e de acordo com as
necessidades sociais locais, serão ̂ adotados "mecani^smos e e^stotégias de: integração de
serviços e experiências locais já existêntes;"adaptação e melhoria de equipamentos sociais;
construção de novas unidades de serviço; reforma e/ou ampliação das já existentes.

"vn-

-li
n

IX-

íx/

XII-

a

demais

Art. 4°- As ações do Programa serão desenvolvidos sob
coordenação geral do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, com a integração dos dem
órgãos setoriais envolvidos em ações de promoção e proteção dos direitos da criança.

Art. 5°- Fica autorizado a contratação de pessoal, inclusive
profissionais especializados, para atuarem diretamente na execução do Programa ora
instituído.

Art. 6°- As despesas decorrentes desta Lei serão as verbas previstas
no Orçamento-Programa para o exercício de 2005, ministradas em educação e saúde,
suplementadas, se necessário, para atender ao fim social a que este Programa se destina.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 7°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8°- Revogam-se as disposições em contrário.
I,

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2005.

ROBERTO BARBOSA BASTOS

Vereador dolÇPS. Ç
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

RUA BARAD DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR JUAREZ TAVARES MATA - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293DÜ-11 ü
PABX [BB] 352B-5B22 - FAX: [BB] 35B1 -5753 - E-MAIL: cmd@cmcl.es.gov.bp - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



gãfc^roci^

Ml
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ô

JÜSTIFICATWA AO PROJETO PE LEI

Em virtude do empobrecimento de nosso povo, com aumento das
diferenças sociais e financeiras, aumentando a demanda dos serviços públicos, observa-se a
necessidade de atuação de nosso Poder Executivo em atuar de forma mais contundente na
área social. Visto ser a criança o ponto de partida de qualquer projeto social.

Criamos este projetp^^Hei^ieiia fiin^de respaldar nossas crianças do
direito constitucional à saúde e educarão \ j' j

Muitos menofês-.sofrem cie desnutrição ;eúerão nas creches, às vezes,
a sua única alimentação diáriar /4\ • . f J | :

V- Doenças, pái^siloses, falta de sàúde'' déhtária, ̂ espbli^ nossas
crianças, sendo co-párticipántes da desnutrição, que muitas^vèzes causarti íèsõés cerebrais
irreversíveis. Criado, assirn, legiões de adultos improdutivos que continúarão à m^gem da
sociedade. '-j

\ .Tçmòs que acabar com este ciclo, resgatando, nossas, crianças do
abandono, para tomá-làs;ádúltos:saudáyeis, educados e produtivos. Criando uma sociedade
mais digna e justa. Ajudando, também, a aumentar o IDH (índice de Desenvolvimento
Humano). índice nò qtial._as.novas empresas avaliam, antes de se instalarem."Sei'vmdo
este projeto, direta e indiretamente, como gerador de empregos.. ^

Conto\^còm a colaboração dos Nobres Colegas'/desta Casa de Leis
para a apreciação e^aproi^çãò^desta proposição legal. y ,;'' :

\

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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PROJETO DE LEI N° 2005. pRn.TFTn nF i PT
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUMCIPAL A INSTITUIR PROGRAMA

MUNieiPAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À
CRIAÍ^ÇÃ ÓE O A 6 ANOS NA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ
.OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

V..

A CAMARA MUNICIPAL DE

DE ITAPEMIRIM, ESTADO-DO
SÃNTÒ, APROVA, E O
MUNICIPAL NO USO D

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SAN
PROMULGA A SEGUINTE LEI;

CACHOEIRO

ESPÍRITO
PREFEITO

E  SUAS

CIONA E

Art. 1°- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, em
consonância com a Lei de piretrizes e Bases da Educação NacionaJ, Lei n° 9394, de 20 de
dezembro de 1996, cumpriridàãs normas constitucionais inerentes à matéria, a instituir o
Programa Municipal de AtençãÒ Integral à Criança de O (zero) a 6 (seis) anos na Rede
Pública Municipal de Ensino, corri,a finalidade de integrar e articular ações
criança.

Art. 2°- Com â LÍstitüição deste Programa, cada bairro á distrito do
Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES deverá ter uma creche, para atendimento à
crianças de até (3|) três anos de idade; e, pré-escola, para as crianças de (4) quairo a (6) seis
anos de idade. Com funcionamento da creche e pré-escola em tempo integral, com carga
horária de 12 (dloze) horas. Podendo, as creches e pré-escolas, funcionar acopladas no
mesmo local em cada bairro e distrito.

Art. 3°- O Programa terá as seguintes áreas prioritárias de
I- Atenção integral à criança de O (zero) a 6 (se:

Proteção à saúde, com acompanhamento de
odontólogos, mensalmente;
Realização de exames clínicos básicos e especializados
como audiometria, acuidade visual e outros
atendimento in&ntil, de importância ao ap

n-

m-

atuação:

s) anos;
pediatras e

similares ao

rendizado e

de apoio à

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

n

desenvolvimento escolar; a serem custeados pelo Poder
Público Municipal; inclusive, os exames mais
especializados, não disponiveis de forma gratuita à
população;
Segurança física, com ambientes saudáveis e protegidos;
Desenvolvimento psicológico com acompanhamento de
psicólogos, orientando os profíssionais da rede
municipal de ensino, bem como aos pais e responsáveis
pelas crianças;
Desenvolvimento intelectual e social com pedagogas,
trabalhos ;e materiais recreátivos e educativos para a
plena formação dá criança;
Aliifíentação balanceáda e adequada, planejada e
oriénáda por nutricionistas, que darão acompanhamento
às creches e pré-escplas, em combate à desnutrição e
obesidade infantil;
Acompanhamento familiar e comunitário,, rior agentes
sociais, visando a verificação, orientação e ajuda em suas
carências;
Assistência a crianças especiais, mentais e fís cas;

, Cultura, desporto e lazer;
Integração entre pais ou responsáveis pelas crianças,

^creches, pré-escolas e comunidade;
rAcompanhamento e registro do desen-^olvimento
;infantil.

Parágrafo.;Único- Para dar suporte às ações de quf: trata este
artigo, subordinando-as ao enfoque dá atenção integral.;à criança, e de acordo com as
necessidades sociais locais, serão adotados mecanismos e estratégias de: intjgração de
serviços e experiências locais já existentes; ádaptação e melhoria de equipamen tos sociais;
construção de novas unidades de serviço; reforma e/ou ampliação das já existentes.

IV-

V-

VI-

vn-

..yin-

m-

XI-

Xlí:'-

Art. 4°- As ações do Programa serão desenvolvid
coordenação geral do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, com a integração
órgãos setoriais envolvidos em ações de promoção e proteção dos direitos da cr:

profíssionais espi
instituído.

Art. 5°- Fica autorizado a contratação de pessoal,
ecializados, para atuarem diretamente na execução do Prc

no Orçamento-Pro

suplementadas, se

os sob a

dos demais

ança.

inclusive

grama ora

Art. 6°- As despesas decorrentes desta Lei serão as verbas previstas
igrama para o exercício de 2005, ministradas em educação e saúde,
necessário, para atender ao fim social a que este Programa se destina.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 7°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8°- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2005.

ROBERTO BARBOSA BASTOS

Vereador do PPS ;

ry. "r'

o

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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O

JUSTIFICATIVA AO PRO.TF.TO nv. T.FT

Em virtude do empobrecimento de nosso povo, com aumento das
diferenças sociais e financeiras, aumentando a demanda dos serviços públicos, observa-se a
necessidade de atuação de nosso Poder Executivo em atuar de forma mais contundente na
área social. Visto ser a criança o ponto de partida de qualquer projeto social.

Criamos este projetovcle lei a fim de respaldar nossas crianças do
direito constitucional à saúde e educação. , ,1 ' '

Muitos menores sofrem dé desnutrição e terão nas creches, às vezes,
a sua única alimentação diária. . ' ^ ,

Doenças, pãrasifpses, falta de saúde dentária, espoliam nossas
crianças, sendo co-párticipantes da désnutrição, que muitas vezes causam lèsqes cerebrais
irreversiveis. Criando, assim, legiões de àdúhõs improdutivos que continuarão à margem da
sociedade. . ,

V  acabar com este ciclo, resgatando nossas, crianças do
abandono, para tomá-laá'áidúltos saudáveis, educados e produtivos. Criafidò ún a sociedade
mais digna e justa.. Ajudãndo, também, a aumentar o IDH (índice.de Desenvolvimento
Humano). índice rio qual ajs novas empresas avaliam, antes de se inisialareiii. Servindo
este projeto, direta e indiretamente, como gerador de empregos.

ContoVcom á colaboração dos Nobres Colegas desta C^sa de Leis
para a apreciação e aprovado desta proposição legal. T

lljjA BARÃO OEITAPEMIHIM, OS
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DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 20/2005

INICIATIVA: Vereador Roberto Barbosa Bastos

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O presente projeto "autoriza o Poder Executivo Municipal a Instituir
Programa Municipal de Atenção integrai à Criança de O a 6 anos na Rede Pública
Municipal de Ensino e dá outras providências".

Os recursos orçamentários necessários à Implementação do proposto não
estão especificamente delimitados no texto.

Sob o aspecto formai, para se colocar em prática a proposta do projeto, a
verba prevista no Orçamento anual teria que ser transferida de outras dotações ou
suplementada, ou ainda, seria necessária a abertura de créditos especiais para tanto.
Como a LOM, por vincuiação ao modelo federai, em seu Art. 48, § 1.°, iV, atribui
competência exclusiva ao Prefeito Municipal para a Iniciativa de leis que disponham sobre
matéria orçamentária, e o art. 49 da mesma lei proíbe o aumento da despesa prevista em
projetos de Iniciativa exclusiva do Poder Executivo, no caso o Orçamento, o projeto Iria de
encontro aos preceitos do art. 117, Vil, do Regimento interno da Câmara Municipal.

Sob o aspecto técnico, a proposta se encontra em consonância com a Lei
Federai n.° 9.394, de 20.12.96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Entretanto, pela
leitura do texto percebe-se que boa parte dos objetivos do projeto já estão sendo
desenvolvidos regularmente pela Administração. Salientamos que projetos de cunho
autorizativo, como o presente, possuem antecedentes de aprovação pelo Plenário desta
Casa de Leis.

Em observância ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento intemo, com a
redação dada pela Resolução 018/2001, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, para a análise e considerações devidas.

É o parecer para decisão de V. Ex®s.

Cachoeiro de itapemirim-ES, 04 de abril de 2005.

Pt/gmc/rbb.

Angeja dePadla Barboza
DIfetora Legislativa
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À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XEI e o Artigo 44 do
Regimento Intemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s)

PR. LEI N" VETO PL N" PR.RESGL.N" PR.DEC. LEG. N° PRAZO VENC

DO PROJETO

2.0 l ZOOS

RECURSO NI EMENDA LOM N" PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCIM.

í

Atenciosa

yJff

SALLES COELHO

Presiqentc

!.Sqgue(m) em ar}e->íõ'cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
)s.:

•  ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO ÍREG.
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

RECEBIDO EM: / /

ASSiNATURADO VEREADOR:

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

eOMISSAO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI 20/2005

AUTORIA DO PROJETO: VEREADOR ROBERTO BARBOSA BASTOS

RELATOR: GLAUBER COELHO

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto que autoriza o Poder Executivo Municipal a institutir o Programa
Municipal de Atenção Integral à Criança de zero a seis anos na Rede Pública e dá outras
providências.

RELATOR;
O projeto versa sobre matéria já tratada pela Lei Federal número 9.394/96, a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação. Além disto, o projeto deveria determinar de qual rubrica
seria transferida a verba, conforme determina a Lei 101/2000(Lei de Responsabilidade
Fiscal). A Lei Orgânica Municipal determina também que, em seu Artigo 48, § 1° , IV,
atribui competência exclusiva do Poder Executivo para tratar de iniciativas que disponham
sobre matéria,©! jamentária. Voto pela rejeição da matéria.

VOTO DO m ÍSIDENTE:
Voto pela rejeiçi io da matéria.

VOTO DO MEMBRO:

Pela rejeição da matéria.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, pela imanimidade dos seus membros, pela rejeição da matéria.

Sala das Comissões, 10 de Maio de 2005

José Cai%s i^aral - íresidente
Suplente: RoDertq3a^s Barbosa

delho - Relator

Alexandre Bastos Rodrigues
Gla er

lente

exsa ler Zucolotto - Membro

Suplenté: Alexandre Valdo Maitan
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Edil Roberto Barbosa Bastos

Vereador- PL

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao artigo 117, VIU, do Regimento Interno desta
Casa de Leis, estamos devolvendo o Projeto de Lei 11° 20/2005, em anexo.

Atenciosamente,

Cachoeiro de Itapemmm,.?=rBR 20 de maio de 2005.

MarcyOv^Salles Coei

•essdèj
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